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GABINETE DO PREFEITO

  

DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistênci

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 02.510 227.720,16               
TOTAL 227.720,16

Art. 3°  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 11 de outubro de 2022.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o art. 43, § 1º, inc. II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.553, DE 11 DE OUTUBRO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 227.720,16 (duzentos e vinte e sete
mil, setecentos e vinte reais e dezesseis centavos), de acordo com o art 4°§ 4º, da Lei n° 5.160, de 28 de dezembro de 2.021, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº  13928/2018 

 INTERESSADO:  Secretaria de Assistência Social - SAS. 

ASSUNTO: Termo de Colaboração nº 013/2018 – Instituto Adiante em prol do Autismo 
– Alteração de metas do plano de trabalho – Possibilidade.    

 

AP Nº 251/22 

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1022/1024, 
AUTORIZO o Aditamento do Termo de Colaboração nº 013/2018, firmado com a 
ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO AO NÚCLEO DE TRABALHOS ESPECIAIS – 
ADIANTE, CNPJ nº 53.103.375/0001-67, para acrescer o quantitativo de 30 (trinta) 
usuários, no valor de R$ 45 mil reais, perfazendo o valor total da parceria para 
atendimento de 40 usuários em R$ 90 mil reais, com sua vigência a partir de 01 de 
setembro de 2022. 

 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de Finanças para 
elaboração de Nota de Empenho. 

  

 

Osasco, 10 de outubro de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                                                                       

 
 

   Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
            Home-page PMO - www.osasco.sp.gov. 

PROCESSO: 10.669/2021 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS. 

RETIFICAÇÃO RESUMO DA ATA DA SESSÃO 

Na publicação do resumo da Ata Sessão do Pregão Eletrônico nº 064/2022, publicado na Imprensa 

Oficial do Município de Osasco, em 15 de agosto de 2022, ONDE SE LEU: 

 

III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO por LOTE, sobre o critério de menor taxa 

administrativa em percentual, para as empresas abaixo, pelos respectivos valores, conforme segue: 

 

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE I: HORTALIÇAS DE LEGUMES, RAÍZES, TUBÉRCULOS E RIZOMAS: COTA PRINCIPAL* 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%) APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (12 
meses) 

1 Abobrinha Brasileira: classificação extra Kg 714 R$  3,57 54,29% R$ 5,51 R$ 3.932,82 

2 Abobrinha Italiana: classificação extra A Kg 973 R$  2,93 54,29% R$ 4,52 R$ 4.398,64 

3 Batata Doce Rosada: classificação extra AA Kg 1.232 R$  1,98 54,29% R$ 3,05 R$ 3.763,69 

4 Batata escovada: classificação especial Kg 3.402 R$  2,62 54,29% R$ 4,04 R$ 13.752,24 

5 Berinjela: classificação extra A Kg 800 R$  1,97 54,29% R$ 3,04 R$ 2.431,61 

6 Beterraba: classificação extra AA Kg 940 R$  2,63 54,29% R$ 4,06 R$ 3.814,36 

7 Cará Kg 44 R$  2,31 54,29% R$ 3,56 R$ 156,82 

8 Cenoura: classificação extra Kg 2.485 R$  1,59 54,29% R$ 2,45 R$ 6.096,23 

9 Chuchu: classificação extra Kg 1.588 R$  1,30 54,29% R$ 2,01 R$ 3.185,16 

10 Inhame Kg 87 R$  2,19 54,29% R$ 3,38 R$ 293,97 

11 Pimentão Amarelo: classificação extra AA Kg 335 R$  7,13 54,29% R$ 11,00 R$ 3.685,29 

12 Pimentão Vermelho: classificação extra AA Kg 627 R$  8,47 54,29% R$ 13,07 R$ 8.193,86 

13 Pepino Japonês: classificação extra AA Kg 800 R$  6,44 54,29% R$ 9,94 R$ 7.949,02 

14 Tomate achatado: classificação extra AAA Kg 3.435 R$  2,52 54,29% R$ 3,89 R$ 13.355,65 

15 Vagem Macarrão Curta: classificação extra A Kg 962 R$  8,75 54,29% R$ 13,50 R$ 12.987,36 

VALOR TOTAL DO LOTE I – COTA PRINCIPAL R$ 87.996,72 
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GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE VII: OVOS – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 

PERCENTUAL 
(%)APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR TOTAL 
ANUAL (12 

meses) 

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE II: HORTALIÇAS DE LEGUMES, RAÍZES, TUBÉRCULOS E RIZOMAS: COTA RESERVADA ME/EPP 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%) APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR TOTAL 
ANUAL (12 

meses) 

16 Abobrinha Brasileira: classificação extra A Kg 78 R$ 3,57 54,29% R$ 5,51 R$ 429,64 

17 Abobrinha Italiana: classificação extra A Kg 107 R$ 2,93 54,29% R$ 4,52 R$ 483,71 

18 Batata Doce Rosada: classificação extra AA Kg 136 R$ 1,98 54,29% R$ 3,05 R$ 415,47 

19 Batata escovada: classificação especial Kg 378 R$ 2,62 54,29% R$ 4,04 R$ 1.528,03 

20 Berinjela: classificação extra A Kg 88 R$ 1,97 54,29% R$ 3,04 R$ 267,48 

21 Beterraba: classificação extra AA Kg 104 R$ 2,63 54,29% R$ 4,06 R$ 422,01 

22 Cará Kg 04 R$ 2,31 54,29% R$ 3,56 R$ 14,26 

23 Cenoura: classificação extra Kg 275 R$ 1,59 54,29% R$ 2,45 R$ 674,63 

24 Chuchu: classificação extra Kg 176 R$ 1,30 54,29% R$ 2,01 R$ 353,02 

25 Inhame Kg 9 R$ 2,19 54,29% R$ 3,38 R$ 30,41 

26 Pimentão Amarelo: classificação extra AA Kg 37 R$ 7,13 54,29% R$ 11,00 R$ 407,03 

27 Pimentão Vermelho: classificação extra AA Kg 69 R$ 8,47 54,29% R$ 13,07 R$ 901,72 

28 Pepino Japonês: classificação extra AA Kg 88 R$ 6,44 54,29% R$ 9,94 R$ 874,39 

29 Tomate achatado: classificação extra AAA Kg 381 R$ 2,52 54,29% R$ 3,89 R$ 1.481,37 

30 Vagem Macarrão Curta: classificação extra A Kg 106 R$ 8,75 54,29% R$ 13,50 R$ 1.431,04 

VALOR TOTAL LOTE II – RESERVADO ME/EPP R$  9.714,21 
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DIA 
17/06/2022 

COLUNA 
COMUM 

119 Ovo branco: classificação grande embalado caixa 282 R$ 170,96  58,95%  R$  271,74   R$ 76.630,94  

VALOR TOTAL LOTE VII – COTA PRINCIPAL R$ 76.630,94 

 

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE VIII: OVOS – COTA RESERVADA ME/EPP 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%)APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR TOTAL 
ANUAL (12 

meses) 

120 Ovo branco: classificação grande embalado;  caixa 30 R$ 170,96  58,95%  R$  271,74   R$  8.152,23  

VALOR TOTAL LOTE VIII – COTA RESERVADA ME/EPP R$  8.152,23 

 

 
LEIA-SE:  
 

III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO por LOTE, sobre o critério de menor taxa 

administrativa em percentual, para as empresas abaixo, pelos respectivos valores, conforme segue: 

 

 

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE I: HORTALIÇAS DE LEGUMES, RAÍZES, TUBÉRCULOS E RIZOMAS: COTA PRINCIPAL* 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%) APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (12 
meses) 

1 Abobrinha Brasileira: classificação extra Kg 714 R$  3,57 54,29% R$ 5,51 R$ 3.934,14 

2 Abobrinha Italiana: classificação extra A Kg 973 R$  2,93 54,29% R$ 4,52 R$ 4.397,96 

3 Batata Doce Rosada: classificação extra AA Kg 1.232 R$  1,98 54,29% R$ 3,05 R$ 3.757,60 

4 Batata escovada: classificação especial Kg 3.402 R$  2,62 54,29% R$ 4,04 R$ 13.744,08 

5 Berinjela: classificação extra A Kg 800 R$  1,97 54,29% R$ 3,04 R$ 2.432,00 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 7    Osasco, 11 de outubro de 2022

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                                                                       

 
 

   Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
            Home-page PMO - www.osasco.sp.gov. 

 
 

6 Beterraba: classificação extra AA Kg 940 R$  2,63 54,29% R$ 4,06 R$ 3.816,40 

7 Cará Kg 44 R$  2,31 54,29% R$ 3,56 R$ 156,64 

8 Cenoura: classificação extra Kg 2.485 R$  1,59 54,29% R$ 2,45 R$ 6.088,25 

9 Chuchu: classificação extra Kg 1.588 R$  1,30 54,29% R$ 2,01 R$ 3.181,88 

10 Inhame Kg 87 R$  2,19 54,29% R$ 3,38 R$ 294,06 

11 Pimentão Amarelo: classificação extra AA Kg 335 R$  7,13 54,29% R$ 11,00 R$ 3.685,00 

12 Pimentão Vermelho: classificação extra AA Kg 627 R$  8,47 54,29% R$ 13,07 R$ 8.194,89 

13 Pepino Japonês: classificação extra AA Kg 800 R$  6,44 54,29% R$ 9,94 R$ 7.952,00 

14 Tomate achatado: classificação extra AAA Kg 3.435 R$  2,52 54,29% R$ 3,89 R$ 13.362,15 

15 Vagem Macarrão Curta: classificação extra A Kg 962 R$  8,75 54,29% R$ 13,50 R$ 12.987,00 

VALOR TOTAL DO LOTE I – COTA PRINCIPAL R$ 87.994,05 

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE II: HORTALIÇAS DE LEGUMES, RAÍZES, TUBÉRCULOS E RIZOMAS: COTA RESERVADA ME/EPP 

Item  Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%) APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (12 
meses) 

16 Abobrinha Brasileira: classificação extra A Kg 78 R$ 3,57 54,29% R$ 5,51 R$ 429,78 

17 Abobrinha Italiana: classificação extra A Kg 107 R$ 2,93 54,29% R$ 4,52 R$ 483,64 

18 Batata Doce Rosada: classificação extra AA Kg 136 R$ 1,98 54,29% R$ 3,05 R$ 414,80 

19 Batata escovada: classificação especial Kg 378 R$ 2,62 54,29% R$ 4,04 R$ 1.527,12 

20 Berinjela: classificação extra A Kg 88 R$ 1,97 54,29% R$ 3,04 R$ 267,52 

21 Beterraba: classificação extra AA Kg 104 R$ 2,63 54,29% R$ 4,06 R$ 422,24 

22 Cará Kg 04 R$ 2,31 54,29% R$ 3,56 R$ 14,24 

23 Cenoura: classificação extra Kg 275 R$ 1,59 54,29% R$ 2,45 R$ 673,75 

24 Chuchu: classificação extra Kg 176 R$ 1,30 54,29% R$ 2,01 R$ 353,76 

25 Inhame Kg 9 R$ 2,19 54,29% R$ 3,38 R$ 30,42 

26 Pimentão Amarelo: classificação extra AA Kg 37 R$ 7,13 54,29% R$ 11,00 R$ 407,00 

27 Pimentão Vermelho: classificação extra AA Kg 69 R$ 8,47 54,29% R$ 13,07 R$ 901,83 

28 Pepino Japonês: classificação extra AA Kg 88 R$ 6,44 54,29% R$ 9,94 R$ 874,72 

29 Tomate achatado: classificação extra AAA Kg 381 R$ 2,52 54,29% R$ 3,89 R$ 1.482,09 

30 Vagem Macarrão Curta: classificação extra A Kg 106 R$ 8,75 54,29% R$ 13,50 R$ 1.431,00 
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GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 

CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE VII: OVOS – COTA PRINCIPAL 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%)APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (12 
meses) 

119 Ovo branco: classificação grande embalado caixa 282 R$ 170,96  58,95%  R$  271,74   R$ 76.630,68  

VALOR TOTAL LOTE VII – COTA PRINCIPAL R$ 76.630,68 
 
 

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA 
CNPJ 10.526.863/0001-50 

LOTE VIII: OVOS – COTA RESERVADA ME/EPP 

Item Descrição Und. QTDE 
ANUAL 

PREÇO 
COLUNA 
COMUM 
TABELA 

CEAGESP 
DIA 

17/06/2022 

PERCENTUAL 
(%)APLICADO 

SOBRE A 
TABELA 

CEAGESP 
COLUNA 
COMUM 

PREÇO 
UNITÁRIO   

C/ 
PERCENTU

AL 
APLICADO 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (12 
meses) 

120 Ovo branco: classificação grande embalado;  caixa 30 R$ 170,96  58,95%  R$  271,74   R$  8.152,20  

VALOR TOTAL LOTE VIII – COTA RESERVADA ME/EPP R$  8.152,20 

 
Ficam ratificados as demais disposições da Ata. 

 
A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 

064/2022.     

 
 

Renato Appolinario Rodrigues 
          Pregoeiro  
 
 
 
 
 

Anderson Ferreira Silva 
Membro 

Bianca de Souza Teixeira Santiago 
Membro 

Carla Regina Pais Fontes 
Membro 

 

VALOR TOTAL LOTE II – RESERVADO ME/EPP R$  9.713,91 
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5.331/2021. 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Serviços 
de Recapeamento Asfáltico da Rua dos Desbravadores – Novo Osasco – 
Osasco/SP. 
 
 

Ao décimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:30 horas, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, bem como o 
membro excepcional da Secretaria de Serviços e Obras e o Diretor do Departamento 
de Obras Públicas e Infraestrutura, todos ao final nomeados, na sala de Licitações da 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações, localizada na Rua Narciso Sturlini, nº 
161, Centro – Osasco/SP, para o julgamento dos documentos de habilitação, 
apresentados pelas proponentes, nos termos da sessão realizada no dia 27/09/2022. 
Iniciados os trabalhos, após análise da qualificação técnica, conforme relatório 
anexo às fls. 678/679, assinado pelo Senhor Ivan Madeira, Diretor do Departamento 
de Obras Públicas e Infraestrutura da Secretaria de Serviços e Obras, bem como 
análise da qualificação econômico-financeira, conforme relatório anexo às fls. 
681/683, assinado pelo Senhor Fernando Issao Kassa, Contador da Secretaria 
Executiva de Compras e Licitações, a Comissão procedeu a análise dos demais 
documentos de habilitação, proferindo o seguinte julgamento: HABILITAR a empresa 
VIGENT CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 15.320.722/0001-09, por 
atender a todas as exigências editalícias e INABILITAR a empresa: FRECHALTORE 
CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 10.608.207/0001-05, por apresentar 
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital com HASH 
6A.04.8A.C4.22.F2.30.19.D7.82.12.6F.53.5B.48.D0.8B.8F.1A.6F (fls. 617), 
escrituração esta com situação já substituída na base de dados do SPED pela 
escrituração com HASH 
09.B6.5A.8D.DC.CB.25.D2.A9.38.C1.68.43.C0.4A.8B.12.B3.57.CF, conforme 
consulta no sítio www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, registrado 
às fls.681, não sendo possível reconhecer a natureza (conteúdo) e a extensão das 
alterações efetuadas no Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado na 
versão SPED – exercício de 2021 – inviabilizando, assim, a devida análise do 
Patrimônio Líquido, conforme alínea “b” do item 4.3 do Edital. Ressalte-se que, a 
análise da qualificação técnica recai, notadamente, sobre questões de ordem técnica, 
afetas às áreas de Engenharia e Contábil, da qual a Comissão não dispõe de 
conhecimento técnico específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões 
lançadas pelas Assessorias competentes, acolhidas pela Comissão Permanente de 
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Licitações. Diante do julgamento, a senhora Presidente encerrou a presente sessão, 
devendo o ato ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco, ficando 
concedido o prazo de cinco dias úteis, contados da data da publicação, nos termos do 
art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/93, para eventual interposição de recurso contra a 
presente decisão. Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso 
da palavra, lavrou-se a presente Ata, que segue assinada pela Comissão 
 
 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
 
Membros: 
 
Rosemarie Duwe Santos _____________________________________________ 
 
 
Filipe de Lima Santos ________________________________________________ 
 
 
Otavio Oliveira Medeiros _____________________________________________ 
 
 
Membro excepcional: 
 

Persival Santi ______________________________________ 

 

 

Diretor do Departamento de Obras Públicas e Infraestrutura – SSO: 
 

Ivan Madeira ______________________________________ 
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SECRETARIA DE GOVERNO
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SECRETARIA DE  PLANEJAMENTO E GESTÃO

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

   
 

Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 – Vl Bussocaba – CEP-06023-901 – Tel: 2182-1386 
 

 
REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  

 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º A Audiência Pública, realizar-se-á, de forma presencial e virtual, e como forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas na LC nº 101/00-LRF, bem como 

forma de garantir a transparência, e participação popular ao processo de elaboração e 

discussão da Lei Orçamentaria Anual.  

 
Art. 2º A Audiência Pública terá o objetivo específico de apresentar o conteúdo, receber 

sugestões, recomendações, críticas ou propostas sobre o objeto, que faz parte integrante 

desde Regimento, com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a 

participação popular na elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 

Parágrafo único. A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios 

de comunicação, em conformidade com convite de convocação e terá sua transmissão ao 

vivo e simultânea pelo canal do Youtube, com acesso por meio do link: 

https://www.youtube.com.br/user/governodeosasco 

 
Art. 3º. A audiência iniciará impreterivelmente às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos) 

do dia 13 de outubro de 2022 e com qualquer número de participantes presentes. 

Parágrafo único. A sessão terá duração de no máximo 03 (três) horas. 

 

CAPÍTULO II 
DA CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA 
 

Art. 5º A Audiência será conduzida pelo Presidente, nos termos definidos neste 

Regimento. 

Parágrafo único. O Presidente da Audiência Pública será o Secretário Adjunto 

Municipal de Planejamento e Gestão ou alguém por ele designado.  
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

   
 

Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 – Vl Bussocaba – CEP-06023-901 – Tel: 2182-1386 
 

Art. 6º São prerrogativas do Presidente da Sessão: 

I. Designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da 

audiência, ordenando o curso das manifestações; 

II. Decidir sobre a pertinência das questões formuladas; 

III. Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da 

sessão, bem como sua reabertura ou continuação, quando o reputar conveniente, 

de ofício ou a pedido de algum participante; 

 

Art. 7º O Presidente da Sessão indicará um ou mais Moderadores para lhe auxiliar na 

condução e organização da audiência, sendo atribuições do (s) Moderador (s): 

I. Repassar as perguntas e manifestações dos participantes, de acordo com a 

ordem das solicitações; 

II. Registrar o conteúdo das intervenções; 

III. Sistematizar as informações; 

IV. Elaborar a ata da Sessão; 

V. A guarda da documentação produzida na Audiência. 

 

CAPÍTULO III 
DOS PARTICIPANTES 

 
Art. 8º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou 

cidadã, sem distinção de qualquer natureza, interessado em acompanhar e/ou contribuir 

com o processo de discussão. Incluindo sua manifestação por meio do chat do canal 

Youtube ou escrito através do formulário disponível no início da audiência. 

 
Art. 9º São direitos dos participantes: 

I. Manifestar livremente suas opiniões sobre as questões tratadas no âmbito da 

Audiência Pública, respeitando as disposições previstas neste Regimento; 

II. Debater as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública; 

 
Art. 10º São deveres dos participantes: 

I. Respeitar o Regimento Interno da audiência pública;  

II. Respeitar o tempo estabelecido para intervenção;  
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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III. Tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus 

Organizadores 
 

Art. 11º As manifestações deverão ser realizadas após a abertura da audiência. 

 

Parágrafo único - As perguntas ou sugestões poderão ser formuladas e 

apresentadas por escrito, através do formulário disponível no início da audiência, após o 

encerramento da exposição do diagnóstico, com a identificação nominal e o bairro onde 

reside, bem como por meio do chat do canal do Youtube, devendo o participante estar 

inscrito nesta plataforma para participação no chat. 

 
CAPÍTULO IV 
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
 

Art. 12º A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

I. Apresentação do propósito da Audiência Pública; 

II. Orientações gerais sobre a Audiência; 

III. Apresentação inicial do projeto para Lei Orçamentaria Anual 2023 

IV. Abertura para exposição de dúvidas, comentários, sugestões, recomendações etc. 

e discussão com os participantes; 

V. Considerações finais 

VI. Encerramento. 

 
Art. 13º Serão permitidas gravações ou outras formas de registro. Concluídas as 

exposições e as intervenções, o Presidente lavrará a Ata de Certificação da Realização do 

evento, relatando resumidamente o ocorrido durante a Sessão, que será assinada pelo 

Presidente da Sessão e componentes da mesa, e dará por encerrada a Audiência Pública. 

 
Parágrafo único.  Após o acontecimento da audiência será elaborada ata técnica contendo 

a íntegra dos debates, com base nas gravações do evento, e será subscrita pelo Presidente 

da Sessão devendo ser publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco (IOMO). 
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 14º. As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a 

Audiência Pública terão caráter consultivo, destinando-se à motivação do Executivo 

Municipal quando da tomada das decisões em face dos debates realizados. 

 

 

Osasco, 11 de outubro de 2022 

 

 

Eder Máximo 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2022 
 

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2022) 
(LAÉRCIO MENDONÇA) 

 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 
osasquense à Doutora Regina Silvia Costa 
Carnaúba.  
 

O Presidente em exercício da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA: 
 

 Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Osasquense à Doutora Regina Silvia Costa 
Carnaúba pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados à comunidade osasquense.  

Art. 2º  A honraria de que trata o art. 1º será outorgada em sessão solene, especialmente 
convocada para esta finalidade.  

Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.  

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Osasco, 6 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

                                                   JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
                                                            Presidente em exercício  

 
 
                                 Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 6 de 
outubro de 2022, 61º da Emancipação.  
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PORTARIA Nº 551/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

EXONERAR o senhor VICTOR VALENTINO ARAUJO DOS SANTOS, portador do RG 46.473.089-2, 
do cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de provimento em comissão, no dia 30 de setembro 
de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 30 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar 
de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 30 de setembro 
de 2022, ano LXI da Emancipação. 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 

PORTARIA Nº 558/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

LOTAR a servidora MARIA JOSE SASSO, RG nº 6.352.988, para prestar serviços junto  
à SEÇÃO DE ATAS E TRANSCRIÇÃO, a partir do dia 1º de outubro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 4 de outubro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar 
de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 4 de outubro de 
2022, ano LXI da Emancipação. 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP    

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro.                                                  

GABRIEL  MORAIS  SANTOS,  estado civil solteiro, 
profissão estoquista, nascido  em  13º  Subdistrito 
Butantã, São Paulo, São Paulo, SP no dia sete  de  abril  
de  mil  novecentos  e  noventa e cinco (07/04/1995), 
residente e domiciliado em Osasco, SP, filho de JOEL 
FERNANDO FERREIRA SANTOS e de LINDIANE 
MACHADO MORAIS.                                  BEATRIZ  GOMES  
FERREIRA  DA  SILVA,  estado civil solteira, profissão 
autônoma,  nascida  em  Diadema-SP,  Registrada  no  
1º Subdistrito de Osasco,  Diadema, SP no dia vinte e 
oito de agosto de mil novecentos e noventa  e  três  
(28/08/1993), residente e domiciliada em Osasco, SP, 
filha  de  EDISON  FERREIRA  DA  SILVA e de CLEONICE 
GOMES FERREIRA DA SILVA.                                                                 

DELFIM   ANTONIO   DE   OLIVEIRA,  estado  civil  
solteiro,  profissão representante comercial, nascido 
em Medina, Medina, MG no dia treze de janeiro  de 
mil novecentos e sessenta e seis (13/01/1966), 
residente e domiciliado  em  Osasco,  SP,  filho de 
ALFIM ANTONIO DE OLIVEIRA e de MARIA DE JESUS.                                                       
SIMONE  MARIA  DE  JESUS, estado civil solteira, 
profissão secretária, nascida  em  Poções,  Poções,  BA  
no  dia trinta e um de julho de mil novecentos  e  
oitenta e três (31/07/1983), residente e domiciliada 
em Osasco, SP, filha de DINALVA MARIA DE JESUS.                           

CAIQUE  PANDEIRADA SANTANA, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em 14º Subdistrito Lapa, 
São Paulo, São Paulo, SP no dia vinte e  três  de  
setembro de mil novecentos e noventa e nove 
(23/09/1999), residente  e  domiciliado  em  Osasco,  
SP,  filho  de EDIMAR DE JESUS SANTANA e de 
CLAUDIA APARECIDA PANDEIRADA.                            
DANIELLE  MARTINS  FREITAS,  estado  civil  solteira,  
profissão jovem aprendiz,  nascida em 1º Subdistrito 
de Osasco, Osasco, SP no dia nove de  maio  de  dois  
mil  e um (09/05/2001), residente e domiciliada em 
Osasco, SP, filha de FERNANDO FREITAS e de ELIANA 
MARTINS FREITAS.     

ANDERSON  MIRANDA  DA  SILVA, estado civil solteiro, 
profissão oficial eletricista,  nascido  em  1º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia trinta  de  
outubro  de  mil novecentos e oitenta e seis 
(30/10/1986), residente  e domiciliado em Osasco, SP, 
filho de JOÃO MARIA DA SILVA e de NEUZA MIRANDA 
DA SILVA. FABÍULLA  ATILA  JULIO,  estado  civil 
solteira, profissão auxiliar de loja, nascida em 1º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dezesseis 

de janeiro de mil novecentos e oitenta e cinco 
(16/01/1985), residente e domiciliada em Osasco, SP, 
filha de ANTONIO JULIO FILHO e de JANDIRA 
APARECIDA DE OLIVEIRA JULIO.                                           

GUILHERME  BRANDÃO ROCHA, estado civil 
divorciado, profissão autônomo, nascido  em  São 
Paulo - SP, Registrado em Taboão da Serra, São Paulo, 
SP  no  dia  dois  de  fevereiro  de  mil  novecentos e 
oitenta e seis (02/02/1986),  residente  e domiciliado 
em Osasco, SP, filho de NELSON GUILHERME DA 
ROCHA e de NEILZA BENEVIDES BRANDÃO.                     
PATRICIA   RODRIGUES   ROSEIRA,  estado  civil  
divorciada,  profissão manicure,  nascida  em Lucélia, 
Lucélia, SP no dia dezenove de outubro de  mil  
novecentos  e  oitenta  e  quatro  (19/10/1984),  
residente e domiciliada  em  Osasco,  SP,  filha de 
VICENTE RODRIGUES ROSEIRA e de MARLENE 
ANTUNES DE SOUZA ROSEIRA.                                      

ISAQUE  MARIO  DE  SOUZA,  estado  civil  solteiro, 
profissão militar, nascido  em 14° Subdistrito Lapa, 
São Paulo, São Paulo, SP no dia doze de novembro de 
mil novecentos e noventa e sete (12/11/1997), 
residente e  domiciliado  em  Osasco, SP, filho de 
EDNAELSON MARIO DE SOUZA e de ANA CLAUDIA 
BEZERRA DE SOUZA.                                         MARIANA  
PEREIRA CARDOZO DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão do lar,  nascida  em  São  Paulo  -  SP,  
Registrada no 1° Subdistrito de Osasco,  São  Paulo,  
SP  no  dia quatro de outubro de dois mil e dois 
(04/10/2002),  residente  e domiciliada em Osasco, 
SP, filha de WALTER CARDOZO DA SILVA e de CINTIA 
PEREIRA.                                  

THIAGO  FERNANDES  DE SOUZA OLIVEIRA, estado 
civil solteiro, profissão autônomo,  nascido em São 
Paulo-SP, Registrado em Taboão da Serra, São Paulo,  
SP  no dia doze de março de dois mil (12/03/2000), 
residente e domiciliado em Osasco, SP, filho de 
MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA e de VANESSA 
CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA.                                
MARCELLA   CLAUDINO   SANTOS,   estado   civil   
solteira,   profissão recepcionista,  nascida em 
Carapicuíba, Carapicuíba, SP no dia vinte e oito  de  
outubro  de  mil  novecentos  e noventa e nove 
(28/10/1999), residente  e  domiciliada  em Osasco, 
SP, filha de MARCELO ANTONIO DOS SANTOS e de 
ÂNGELA MARIA CLAUDINO SANTOS.                              

RODOLFO  MENDES  DANTAS,  estado  civil  solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em  Guarulhos  -  SP,  
Registrado  no 41° Subd. Cangaíba, São Paulo,  
Guarulhos, SP no dia dezessete de novembro de mil 
novecentos e noventa  e quatro (17/11/1994), 
residente e domiciliado em Osasco, SP, filho de 
PEDRO ALEIXO DANTAS e de MARINA COUTRIN 
MENDES DANTAS.        
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THAINÁ  MARTINS, estado civil solteira, profissão 
autônoma, nascida em Osasco  -  SP,  Registrada  em  
Carapicuíba, Osasco, SP no dia nove de outubro  de  
mil novecentos e noventa e oito (09/10/1998), 
residente e domiciliada em Osasco, SP, filha de PAULO 
CESAR MARTINS e de ELISABETE APARECIDA GOBBO.                                                       

JOSÉ  RENATO  SILVA  LIMA,  estado civil solteiro, 
profissão gesseiro, nascido  em Inhapi - AL, Registrado 
no Distrito Entremontes, Piranhas, Inhapi,  AL  no  dia 
cinco de janeiro de mil novecentos e oitenta e um 
(05/01/1981),  residente e domiciliado em Osasco, SP, 
filho de BATISTA RAFAEL DE LIMA e de MARIA 
SALOMÉ DA SILVA.                            MIRIÃ LAURINDA 
DE SENA, estado civil divorciada, profissão auxiliar de 
enfermagem,  nascida  em Osasco, Osasco, SP no dia 
doze de maio de mil novecentos  e  setenta e nove 
(12/05/1979), residente e domiciliada em Osasco, SP, 
filha de HILARIO DE SENA e de MARIANA LAURINDA 
DE SENA.    

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


